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LEI MUNICIPAL Nº 4.912
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Institui a Campanha Alma Pet Doação de Sangue Animal, no âmbito do Município de Nova Friburgo e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituída no âmbito do Município de Nova Friburgo a Campanha Alma Pet Doação de Sangue Animal, que visa estimular a criação e manutenção de bancos de sangue veterinários para animais domésticos.
Art. 2º São diretrizes da campanha a que se refere o art. 1º:
I – promoção da doação segura de sangue animal, especialmente por meio da instalação e manutenção de bancos de sangue veterinários; 
II – promoção da coleta de sangue, na residência do animal; 
III – ampla divulgação para conscientizar os tutores de animais domésticos sobre a importância do ato de doação de sangue animal.
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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